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Projeto de Lei N.º 059/2019.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 5.043.175,62.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente no valor de R$ 5.043.175,62, com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236506128.036 – Manutenção E Adequação Da Estrutura Física Para O Regular Funcionamento Das Escolas Municipais E Da SEMED. Educação Infantil.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4510).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ............................................................................................ R$       60.179,66

09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236106118.022 – Ampliação Da Oferta De Vagas No Ensino Fundamental.

33903000 – Material De Consumo (4520).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.000.000,00

33903900 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica (4519).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.700.000,00

44905200 – Equipamentos E Material Permanente (4518).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.000.000,00

1236506108.019 – Ampliação Da Oferta De Vagas Na Educação Infantil.
44905200 – Equipamentos E Material Permanente (4521).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ............................................................................................. R$    500.000,00

12365061206128.039 – Manutenção Do Sistema De Proteção E Segurança Aos Integrantes Da Comunidade Escolar Através Da Guarda Escolar Municipal. Educação Infantil.
33903000 – Material de Consumo (4522).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ............................................................................................. R$    300.000,00

24.02 – FUNDESTRADAS.
1545110352.872 – Manutenção E Conservação De Estradas Do Interior.
44905100 – Obras E Instalações (4527).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    190.012,81

25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824425094.090 – Acolhida, Entrevista Familiar, Visita Domiciliar, Palestras, Oficinas De Convívio Acompanhamento Familiar, Campanhas Socioeducativas, Mobilização E Fortalecimento De Redes Sociais De Apoio.
33903000 – Material de Consumo (4517).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00

33903900 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica (4511).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      70.000,00

0412225104.091 – Garantir O Fortalecimento De Vínculos Através De Ações De Proteção Às Crianças E Suas Famílias.
33903000 – Material de Consumo (4512).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      80.236,00

0412225104.127 – Manutenção Do Programa ACESUAS/TRABALHO.
33903000 – Material De Consumo (4513).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      82.387,15

0824325074.088 – Realizar Acompanhamento A Adolescentes Em Cumprimento De Medidas Socioeducativas De PSC/LA E Sua Inserção Em Programa Socioassistenciais Para Construção De Projetos De Vida Visando A Ruptura C/O Ato Infracional.
33903000 – Material de Consumo (4514).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      12.160,00

0824325114.092 – Realizar Ações Planejadas E Sistemáticas, Com Metodologia Específica, Conforme Orientações Técnicas, Para Atenção E Apoio A Família, Fortalecimento De Vínculos E O Estímulo Ao Desenvolvimento Infantil.
33903000 – Material de Consumo (4515).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      31.200,00

0824425064.087 – Conhecimento Do Território; Informação,Comunicação Defesa De Direitos; Escuta: Orientação E Encaminhamento Para A Rede De Serviços Locais, Articulação Com A Rede De Serviços Sócioassistenciais E Garantias De Direitos.
33903000 – Material de Consumo (4516).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      12.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236506128.036 – Manutenção E Adequação Da Estrutura Física Para O Regular Funcionamento Das Escolas Municipais E Da SEMED. Educação Infantil.
33903900 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica (3987).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ............................................................................................. R$      60.179,66

24.02 – FUNDESTRADAS.
1545110352.872 – Manutenção E Conservação De Estradas Do Interior.
33903000 – Material de Consumo (594).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    190.012,81

25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824425094.090 – Acolhida, Entrevista Familiar, Visita Domiciliar, Palestras, Oficinas De Convívio Acompanhamento Familiar, Campanhas Socioeducativas, Mobilização E Fortalecimento De Redes Sociais De Apoio.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (682).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00

44905200 – Equipamentos E Material Permanente (684).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      52.600,00

0824425134.094 – Busca Ativa Das Pessoas Que Utilizam As Ruas Como Espaço De Moradia E Ou Sobrevivência Realizando Encaminhamento Para O Albergue Ou Familiares, Oferecer Acomodações Para Pernoite De Pacientes Em Tratamento De Saúde.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (688).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      19.000,00

0412225104.091 – Garantir O Fortalecimento De Vínculos Através De Ações De Proteção Às Crianças E Suas Famílias.
44905200 – Equipamentos E Material Permanente (3984).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      80.236,00

0412225104.127 – Manutenção Do Programa ACESUAS/TRABALHO.
44905200 – Equipamentos E Material Permanente (3988).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      82.387,15

0824325074.088 – Realizar Acompanhamento A Adolescentes Em Cumprimemto De Medidas Socioeducativas De PSC/LA E Sua Inserção Em Programa Socioassistenciais Para Construção De Projetos De Vida Visando A Ruptura C/O Ato Infracional.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (620).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.560,00

0824325114.092 – Realizar Ações Planejadas E Sistemáticas, Com Metodologia Específica, Conforme Orientações Técnicas, Para Atenção E Apoio A Família, Fortalecimento De Vínculos E O Estímulo Ao Desenvolvimento Infantil.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (631).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      31.200,00

0824425064.087 – Conhecimento Do Território; Informação, Comunicação Defesa De Direitos; Escuta: Orientação E Encaminhamento Para A Rede De Serviços Locais, Articulação Com A Rede De Serviços Sócioassistenciais E Garantias De Direitos.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (677).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      12.000,00

Provável excesso de arrecadação vinculado ao FUNDEB, conforme demonstrativo anexo, no:

VALOR: ............................................................................................. R$ 4.500.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 10 de julho de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 59/2019 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 5.043.175,62”.
A presente abertura de crédito adicional especial visa alocar recursos em rubricas:

a) da Secretaria Municipal de Educação, na Categoria Econômica de: 
a.1. Despesas de Exercícios Anteriores (4510), Fonte de Recurso: 1034 – Transferência Salário Educação, para pagamento de despesas de serviços de manutenção dos próprios escolares;
b) do FUNDEB, nas Categorias Econômicas de:

b.1. Material de Consumo (4520), Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB, para aquisição de material de expediente e limpeza (Ensino Fundamental);

b.2. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4519), Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB, para manutenção dos prédios das escolas;
b.3. Equipamentos e Material Permanente (4518) e (4521), Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB, para aquisição de equipamentos para as escolas;

b.4. Material de Consumo (4522), Fonte de Recurso: 0031 – FUNDEB, para aquisição de material de expediente e limpeza (Educação Infantil);

c) do FUNDESTRADAS, na Categoria Econômica de Obras e Instalações (4527), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados a recuperação de pontilhões em estradas do interior do Município;

d) do Fundo Municipal de Assistência Social, nas Categorias Econômicas de:
d.1. Material de Consumo (4517), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à aquisição de material de consumo, da Funcional: 0824425094.090;

d.2. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4511), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados ao pagamento de estagiários;

d.3. Material de Consumo (4512 – 4513 – 4514 – 4515 e 4516), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à aquisição de material de consumo, da Funcional: 0412225104.091.

Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas de recursos livres e vinculados e o provável excesso de arrecadação vinculado ao FUNDEB, conforme demonstrativo, em anexo.

Seguem Atas, Parecer e demais comprovante da reserva de saldo para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e, por se tratarem de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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